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Anexo I - Lei 830 - Projeção de Receitas para o Exercício de 2018

CÓDIGO RECEITA PROJEÇÃO 2018

1112.02.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 260.233,21

1112.04.31 Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos 275.224,39

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 830/2017 LOA 2018

 
LEI Nº 830
 
Mirante da Serra- RO, em 26 de Dezembro de 2017
 

“ESTIMA RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA PARA O EXERCICIO DE 2018”
 
Adinaldo de Andrade, Prefeito Municipal de Mirante da Serra, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.
LEI
Título I
AS DISPOSIÇÕES COMUNS
Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Mirante da Serra para o exercício financeiro de 2018 compreendendo:
I - O Orçamento Fiscal
II – Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados.
Título II
DO ORÇAMENTO GERAL
Capítulo I
DA ESTIMATIVA DE RECEITA
Da Receita Total
 
Art. 2º - A Receita Orçamentária, a preços correntes e conforme a legislação vigente é estimada em $ 25.595.992,75 (vinte e cinco milhões, quinhentos e noventa e cinco mil novecentos e noventa e dois reais e setenta
e cinco centavos), compondo o Orçamento Fiscal e Orçamento da Seguridade Social;
Art. 3º - As receitas são estimadas por Categoria Econômica, segundo a origem do recurso conforme o disposto em anexos
 
Art. 4º - A Receita será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento constante em anexo desta Lei;
§ 1º - A composição da Receita deu-se conforme consta do anexo I desta Lei;
Capítulo II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA
Da Despesa Total
Art. 5º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária é fixada em R$ 25.595.992,75 (vinte e cinco milhões, quinhentos e noventa e cinco mil novecentos e noventa e dois reais e setenta e cinco
centavos), desdobradas nos termos dos artigos da Lei de Diretrizes Orçamentária vigente no exercício, nos seguintes agregados:
I - Orçamento Fiscal
II - Orçamento da Seguridade Social.
Capítulo III
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO.
ART. 6º - A despesa total, fixada por Função, Poderes e Órgãos, está definida no anexo II desta Lei.
Capítulo IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES A
EFETUAR TRANSFERÊNCIA, TRANSPOSIÇÃO E REMANJEJAMENTOS.
ART. 7º - A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência no valor até meio por cento da Receita Corrente Líquida, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros riscos e eventos fiscais imprevistos,
conforme previsto no art. 5º, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000.
§ 1º A Reserva de Contingência prevista no caput será constituída, exclusivamente, pelas Fontes de Recursos Ordinários – Livres.
§ 2º Caso não seja necessária à utilização da Reserva de Contingência para sua finalidade, no todo ou em parte, até o mês de setembro, o saldo remanescente poderá ser utilizado para abertura de créditos adicionais
suplementares e a efetuar Transferências, Transposição e Remanejamento, destinados à prestação de serviços públicos administrativos, de assistência social, saúde, educação e ao pagamento de juros, encargos e
amortização da dívida pública e precatórios.
Art. 5º. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei 4320/64 e nos termos do artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, autorizado a realizar aberturas de Créditos
Adicionais Suplementares por Anulação, Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro e a efetuar Transferência, Transposição e Remanejamento até o limite de 20% (vinte) do valor total do orçamento.
§ 1º Entende-se Como Créditos Adicionais Suplementares por Anulação a realocação de recursos orçamentários dentro do mesmo programa, atividade ou operações especiais, na mesma categoria econômica.
§ 2º Entende-se por Transferência a realocação de recursos orçamentários dentro do mesmo programa, atividade ou operações especiais, de categoria econômica diferente.
§ 3º Entende-se por Transposição a realocação de recursos orçamentários, dentro de um mesmo órgão (secretaria), de programa, atividade ou operações especiais diferentes.
§ 4º Entende-se por Remanejamento a realocação de recursos orçamentários, de órgãos (secretaria ou entidade) diferentes.
§ 5º Os Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro deverão considerar os limites do cálculo previstos o artigo 43, inciso I, § 2º e Excesso de Arrecadação do artigo 43, inciso II, § 3º.
§ 6º Os Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação serão abertos com autorização do poder legislativo através de lei específica.
Título III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 8º - As dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais da administração direta, bem como as referentes a servidores colocados a disposição de outros órgãos e entidades, serão movimentadas a cargo das
Secretarias Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, Obras e Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente, Trabalho e Ação Social, Saúde e Educação.
Art. 9 º - A utilização das dotações com origem de recursos em convênios ou operações de créditos fica condicionado à celebração dos instrumentos.
 
Art. 10º – Fica o Poder executivo autorizado a realizar operação de créditos por antecipação de receita com finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-financeiro do município, observados os preceitos legais
aplicáveis à matéria.
Título IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Capítulo Único
Art.11° – O Secretário Municipal de Administração e Fazenda é responsável pela adoção parâmetros para a utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, para garantir
as metas de resultados primários, conforme Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente no exercício de 2018.
Art. 12°– Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.
 
Mirante da Serra- RO, em 26 de Dezembro de 2017
 
ADINALDO DE ANDRADE
Prefeito Municipal
 
MEMÓRIA DE CÁLCULO
A receita prevista para o orçamento de 2018 foi projetada a partir da base de dados constantes dos Balancetes Municipal. E devido a queda na arrecadação do município no Exercício de 2014 e não reagindo em 2015,
houve a necessidade de correção em receitas, objetivando sua adequação à realidade da arrecadação municipal. Para a projeção foram utilizadas as informações dos três últimos exercícios, com a aplicação de
instrumento do Excel denominado de PROJEÇÃO, conforme apresentado abaixo. Tal pratica foi necessária, devido à impossibilidade de nos nortearmos pelo sistema SIGAP de Projeção de Receita do TCE-RO, pois
o mesmo informa que o Município de Mirante da Serra arrecadou no Exercício de 2015, o valor de R$ 912,00 (novecentos e doze reais) conforme impressões da pagina em anexo a possibilidade de nortearmos pelo
Sistema SIGAP
 
Demonstração da fórmula de projeção utilizada:
 
Projeção = a+bx
onde:
a=Y-Bx
E
 

 
Mirante da Serra- RO, em 26 de Dezembro de 2017
 
ADINALDO DE ANDRADE
Prefeito Municipal
 
Anexo I - Lei 830 - Projeção de Receitas para o Exercício de 2018
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1112.08.00 Imposto sobre transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 49.811,11

1113.05.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 407.000,70

1121.25.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 59.699,43

1122.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 53.516,97

1130.02.00 Contribuição iluminação pública 2.271,54

1210.29.01 Contribuição patronal do serv. ativo civ. p/ reg. Próp. 42.569,22

1210.29.07 Contribuição do servidor ativo civ. p/ reg. Próprio 840.933,50

1321.00.00 Juros de títulos de renda 120.213,87

1325.01.00 Remuneração de dep. banc Rec vinculados FUNDEB 81.351,97

1325.01.03 Remuneração de dep. banc Recvinc EDUCAÇÃO 55.695,11

1325.01.05 Remuneração de dep. banc Rec vinculados FNAS 9.044,19

1325.02.99 Remuneração de dep. banc Rec não vinculados ADM 52.807,51

1328.10.00 Remuneração de dos investimentos de renda fixas 1.035.974,87

1721.01.02 Cota-Parte FPM 8.191.830,89

1721.01.05.01 Cota-Parte ITR 2.613,75

1721.22.00 Cota parte compensação financeira 1.303,41

1721.22.70 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 88.897,79

1721.33.01 PABA fixo 327.207,96

1721.33.02 PSF 144.000,00

1721.33.03 Farmácia Básica 87.051,36

1721.33.05 Saúde Bucal 40.140,00

1721.33.06 PACS 448.188,00

1721.33. Programa Melhoria Acesso da Qualidade (PMAQ) 67.200,00

1721.33.09 Teto Mun. Média e Alta Complexidade Ambulatorial 784.610,88

1721.33.10 Vigilância em saúde 175.663,26

1721.33.99 Outras Transferências FNS-SIA/SUS 19.436,25

1721.34.02 Transferências de Recursos FNAS - PAIF 184.500,00

1721.34.03 Transferências de Recursos FNAS - IGD 36.000,00

1721.34.04 Transferências de Recursos FNAS - PETI 60.000,00

1721.34.08 Transferências de Recursos FNAS - PBV III 12.795,84

1721.35.01 Transferências do salário educação 162.489,53

1721.35.03 PNAE 140.561,51

1721.35.04 PNATE 126.941,86

1721.36.00 Transferência Financeira ICMS/DESON - LC 87/96 7.486,54

1721.99.01 Tranferência FEX 43.430,21

 FPM - Apoio Financeiro (MP480) 35.002,23

1722.01.01 Cota-Parte do ICMS 4.746.437,94

1722.01.02 Cota-Parte do IPVA 501.716,30

1722.01.04 IPI -EXPORTAÇÃO - PRÓPRIO 16.817,03

1722.01.03 Cota-Parte da CIDE 38.954,96

1722.33.01 Outras Transferências do Estado -Farmácia Básica 21.686,65

1724.01.01 FUNDEB 5.011.276,14

 FUNDEB - ganho -

1724.01.02 Transf. De Recurso do Fundeb - Complementação -

1762.02.00.01 Convênio para Transporte Escolar 1.315.966,47

1762.99.00.99 FITHA 304.030,54

1911.38.00.01 Multas e Juros de Mora - IPTU 469,24

1911.40.00.01 Multas e Juros de Mora - ISS 94,04

1913.11.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos - Dívida ativa - IPTU 8.384,96

1913.13.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos - Dívida ativa - ISS 2.067,81

 Restituições -

 Restituição pagamento indevido 6.333,76

193111.00.01 Receita da Dívida Ativa Tributária - IPTU 85.453,12

1931.13.00.01 Receita da Dívida Ativa Tributária - ISS 12.826,76

1990.98.00 Outras receitas eventuais 130.889,78

2471.00.00 Transferências de convênios 464.533,35

7000.00.00 RECEITA CORRENTE INTRA-ORÇAMENTÁRIA  

7200.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIA  

7210.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INTRA-ORÇAMENTÁRIA  

72.10.29.00 Contribuições previdenciárias dos servidores -

7210.29.01 Contribuições patronal dos servidores 845.788,32

7210.29.13 Contribuições previdenciárias de servidores 76.554,95

 Contribuição previd. regime Parcelamento débito 90.505,55

 Multas e juros de mora da contribuições 31.060,55

 SUB TOTAL 28.245.547,06

 DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB  

 RECEITAS DA UNIÃO  

1721.01.02.06 COTA PARTE FPM - FUNDEB - 1.647.981,56

1721.01.05.00 COTA PARTE ITR - 446,39

1721.36.00.05 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA - L-C-Nº87/96 - 1.532,32

 TRANSFERÊNCIA DO ESTADO  

1722.01.01.00 COTA PARTE ICMS -

1722.01.01.05 COTA PARTE ICMS - FUNDEB - 912.708,30

1721.01.02.00 COTA PARTE IPVA - FUNDEB - 86.892,74

SUBTOTAL - 2.649.561,31

TOTAIS 25.595.992,75

Anexo II Lei 830 – Projeção de Receita para o Exercício de 2018.

CÓDIGO RECEITA VALORES CONHECIDOS PROJEÇÃO

2.014 2.015 2.016 2.017 2.018 2.019 2.020

 IMPOSTO SOBRE PATRIMONIO E RENDA        

1112.0200.01 IPTU - PRÓPRIO 90.902,47 128.585,18 180.304,21 182.874,35 260.233,21 326.970,11 358.338,97

1112.04.31.01.01 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA- PRÓPRIO 103.893,01 282.507,08 293.513,13 197.202,86 275.224,39 352.016,97 364.217,55

1112.08.00.01 ITBI - PRÓPRIO 23.269,94 38.016,99 31.233,93 15.883,18 49.811,11 52.799,77 54.175,20

 IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO ...     - - -

1113.05.01.01 ISS - PRÓPRIO 415.048,82 308.612,33 373.853,53 382.487,88 407.000,70 404.787,47 431.235,64

 TAXAS     - - -

1121.25.00.00 Taxas licença para funcionamento de estabelecimento comercial 58.086,96 40.062,24 47.447,23 71.492,40 59.699,43 60.142,86 65.665,03

1122.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 11.229,03 32.288,31 - 151.089,84 53.516,97 65.146,16 74.182,07

 CONTRIBUIÇÃODE MELHORIA     - - -

1.1.30.02.00 Contribuição iluminação pública  880,14 7.380,00  2.271,54 2.896,21 3.450,63
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 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO     - - -

 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS     - - -

1.2.10.29.00.00.00 Contribuição para o regime próprio de previdência     - - -

1210.29..01.00 Contribuição patronal do serv. ativo civ. p/ reg. Próp. 68.527,29 31.664,25 25.976,26 28.629,38 42.569,22 35.430,76 36.466,55

1.2.1.29.07.00 Contribuição do servidor ativo civ. p/ reg. Próprio 610.887,66 821.692,97 871.431,40 753.927,97 840.933,50 904.196,11 926.884,47

 Contribuição para custeio do SERRAPREVI     - - -

 RECEITA PATRIMONIAL     - - -

 RECEITA DE VALORES MOBILIÁRIOS     - - -

1.3.21.00.00 Juros de títulos de renda - 163.100,04 121.534,02 152.507,27 120.213,87 153.272,68 150.570,15

1325.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS     - - -

1325.01.00.00.00 Remuneração de dep. banc Rec vinculados FUNDEB 39.343,29 35.718,89 81.510,28 139.252,87 81.351,97 92.904,35 108.630,35

1325.01.02.00.00 Remuneração de dep. Banc Rec vinculados SÁUDE 2.953,25 5.507,86 7.112,54 36.363,69 - 13.470,62 15.660,39

1325.01.03.00.00 Remuneração de dep. banc Recvinc EDUCAÇÃO 32.203,54 29.890,01 51.765,02 88.669,10 55.695,11 62.155,29 71.028,24

1325.01.05.00.00 Remuneração de dep. banc Rec vinculados FNAS 4.126,50 321,15 22.632,44 5.807,86 9.044,19 10.396,55 13.167,28

1325.02.99.00.00 Remuneração de dep. banc Rec não vinculados ADM 6.542,36 32.362,85 88.207,13 64.914,96 52.807,51 65.530,42 74.651,51

 REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS     - - -

1328.10.00.00.00 Remuneração de dos investimentos de renda fixas 601.506,29 644.754,10 1.230.779,14 1.290.141,82 1.035.974,87 1.155.453,73 1.295.896,13

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES     - - -

 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO     - - -

1721.01.02.00.00 Cota-Parte FPM 6.733.592,99 7.090.568,80 8.175.846,75 7.788.467,42 8.191.830,89 8.592.846,31 9.005.972,63

1721.01.05.01.00 Cota-Parte ITR 2.211,74 2.935,11 2.893,71 1.463,97 2.613,75 2.724,30 2.666,32

1721.22.00.00.00 cota parte compensação financeira - 4.739,68   1.303,41 1.661,85 815,45

1721.22.70.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 100.532,26 75.309,63 64.024,38 83.398,41 88.897,79 85.698,31 88.555,19

      - - -

1721.33.01.00.00 PABA fixo 327.207,95 299.940,96 458.602,47 377.175,63 327.207,96 327.207,96 327.207,96

1721.33.02.00.00 PSF 168.340,00 132.000,00 156.000,00 144.000,00 144.000,00 144.000,00 144.000,00

1721.33.03.00.00 Farmácia Básica 75.051,36 87.797,05 92.305,64 57.797,08 87.051,36 86.518,24 86.177,75

1721.33.05.00.00 Saúde Bucal 36.795,00 40.140,00 20.153,73 38.105,00 40.140,00 40.140,00 40.140,00

1721.33.06.00.00 PACS 314.256,00 435.006,00 430.950,00 418.200,92 448.188,00 448.188,00 448.188,00

1721.33. Programa Melhoria Acesso da Qualidade (PMAQ) 176.493,57 190.120,26 -  67.200,00 67.200,00 67.200,00

172133.09.00.00 Teto Mun. Média e Alta Complexidade Ambulatorial 766.000,51 907.105,49 794.510,87 784.580,88 784.610,88 784.610,88 784.610,88

1721.33.10.00.00 Vigilância em saúde -  217.288,57 162.645,63 175.663,26 175.663,26 175.663,26

172133.99.00.00 Outras Transferências FNS-SIA/SUS 73.000,00  -  19.436,25 5.174,90 6.552,72

1.7.2.1.34..01.00 Transferências de Recursos FNAS - PAIF 126.037,11 153.803,63 206.178,25 182.362,66 184.500,00 196.492,50 209.264,51

1.7.21.34.02.00 Transferências de Recursos FNAS -  51.609,69 49.415,49     

1.7.21.34.03.00 Transferências de Recursos FNAS - IGD 45.000,00 80.761,10 -  36.000,00 38.300,00 40.832,10

1.7.21.34.04.00 Transferências de Recursos FNAS - PETI 22.500,00  1.933,16  60.000,00 63.900,00 68.063,50

1.721.34.05.00 Transferências de Recursos FNAS - PBV III 23.203,78 54.000,00 9.000,00  12.795,84 13.627,57 14.513,36

      - - -

1.7.2.1.35.01.00.00.00 Transferências do salário educação 213.679,76 42.905,13 170.400,90 163.885,22 162.489,53 148.412,21 177.426,66

1.7.2.1.35.03.00.00.00 PNAE 140.772,00 132.594,00 148.964,00 88.802,78 140.561,51 140.503,63 142.678,78

1.7.2.1.35.04.00.00.00 PNATE 110.653,81 240.354,69 48.533,16 62.065,10 126.941,86 131.421,07 101.464,33

      - - -

      - - -

1721.36.00.01 Transferência Financeira ICMS/DESON - LC 87/96 7.676,04 6.663,36 6.746,14 6.138,24 7.486,54 7.434,43 7.646,47

1721.99.00.20.00 Transferência FEX 49.044,43 34.464,95 74.418,66  43.430,21 41.886,30 43.927,17

1.1.21.22.00.00 FPM - Apoio Financeiro (MP480) 127.280,84    35.002,23 9.625,61 12.272,66

 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO     - - -

1722.01.01.00.00. Cota-Parte do ICMS 4.887.476,19 4.441.711,17 3.864.268,92 4.066.318,06 4.746.437,94 4.707.652,43 4.780.786,27

1722.01.02.00.00. Cota-Parte do IPVA 241.264,72 452.086,68 483.197,53 647.873,99 501.716,30 573.340,49 606.685,29

1722.01.04.00.00. IPI -EXPORTAÇÃO - PRÓPRIO - 28.267,60 15.326,35 17.558,87 16.817,03 21.441,71 19.564,59

1722.01.13.00.00 Cota-Parte da CIDE 32.371,27 14.363,17 40.502,87 54.417,10 38.954,96 40.765,48 48.026,11

1722.33.01.00 Outras Transferências do Estado -Farmácia Básica - 43.763,15 35.097,41 - 21.686,65 27.650,48 23.219,50

 TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS     - - -

1724.01.01.00.00 FUNDEB 4.773.483,21 4.428.913,63 4.640.898,01 4.379.527,46 5.011.276,14 5.076.669,19 5.254.801,97

      - - -

      - - -

 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS     - - -

1762.02.00.01.00 Convênio para transporte Escolar 1.120.281,70 1.094.859,49 1.229.180,69 1.341.010,74 1.315.966,47 1.369.779,78 1.445.382,86

1762.99.00.99.00 FITHA 276.391,40 276.391,40 - 552.782,80 304.030,54 311.631,30 321.322,28

 OUTRAS RECEITAS CORRENTES     - - -

1910.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA     - - -

1911.38.00.01.00 Multas e Juros de Mora - IPTU   - 1.706,34 469,24 598,29 762,81

1911.40.00.01.00 Multas e Juros de Mora - ISS   - 341,97 94,04 119,90 152,88

 Multas e Juros de Mora dos Tributos - Dívida ativa - IPTU        

1.9.11.40.00.00   4.325,22 - 26.165,53 8.384,96 10.690,82 12.441,36

1.9.11.40.00.01 Multas e Juros de Mora dos Tributos - Dívida ativa - ISS   - 7.519,30 2.067,81 2.636,45 3.361,48

 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     - - -

 Restituições     - - -

 Restituição pagamento indevido 10.540,21  1.951,45 10.540,21 6.333,76 5.176,99 6.600,66

 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA     - - -

 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA     - - -

193111.00.01.00 Receita da Dívida Ativa Tributária - IPTU 36.685,18 39.422,65 68.475,29 166.155,48 85.453,12 98.864,30 115.210,75

1931.13.00.01.00 Receita da Dívida Ativa Tributária - ISS 1.989,75 10.638,41 9.534,30 24.480,31 12.826,76 15.806,94 17.228,29

 RECEITAS DIVERSAS     - - -

1990.98.00.00.00 outras receitas eventuais 182.771,51 231.805,25 61.386,06  130.889,78 116.622,30 84.946,99

 RECEITAS DE CAPITAL     - - -

 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS     - - -

2471.00.00.00.00 Transferências de convênios 482.379,83 363.036,16 723.916,18 119.880,00 464.533,35 459.625,56 486.187,65

7000.00.00.00.00 RECEITA CORRENTE INTRA-ORÇAMENTÁRIA     - - -

7200.00.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIA     - - -

7210.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INTRA-ORÇAMENTÁRIA     - - -

72.10.29.00.00.00 Contribuições previdenciárias dos servidores     - - -

7210.29.01.00.00 Contribuições patronal dos servidores 857.130,50 594.579,65 896.093,97 727.789,77 845.788,32 842.669,22 910.893,85

7210.29.13.00.00 Contribuições previdenciárias de servidores 130.429,73 128.168,97 19.782,92  76.554,95 61.739,38 43.471,24

7.2.10.29.15.00. Contribuição previd. regime Parcelamento débito 120.866,79 136.012,69 72.231,61  90.505,55 82.156,21 67.345,68

7.9.12.29.01.00 Multas e juros de mora da contribuições 17.817,70 47.846,02 47.283,73  31.060,55 34.702,33 31.087,82

      - - -

 SUB TOTAL 24.879.729,25 24.994.975,23 26.771.973,43 26.064.402,30 28.245.547,06 29.171.146,95 30.319.594,18

      - - -
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 DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB     - - -

 RECEITAS DA UNIÃO     - - -

1721.01.02.06.00 COTA PARTE FPM - FUNDEB (1.563.693,11) (1.343.298,94) (1.521.975,07) (1.563.693,11) 1.647.981,56 (1.671.160,89) (1.761.322,92)

1721.01.05.00.00 COTA PARTE ITR (292,77) (513,81) (523,87) (292,77) - 446,39 (488,63) (481,71)

1721.36.00.05.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA - L-C-Nº87/96 (1.432,42) (1.332,62) (1.349,15) (1.432,42) - 1.525,32 (1.550,86) (1.610,88)

 TRANSFERÊNCIA DO ESTADO     - - -

1722.01.01.00 COTA PARTE ICMS     - - -

1722.01.01.05 COTA PARTE ICMS - FUNDEB (813.666,97) (859.934,41) (831.670,94) (813.666,97) - 912.708,30 (939.944,67) (961.947,49)

1721.01.02.00.00 COTA PARTE IPVA - FUNDEB (69.946,46) (88.891,64) (87.189,04) (69.946,46) - 86.892,74 (91.552,97) (92.284,83)

SUBTOTAL (2.449.031,73) (2.293.971,42) (2.442.708,07) (2.449.031,73) -2.649.554,31 (2.704.698,02) (2.817.647,84)

TOTAIS: 22.430.697,52 22.701.003,81 24.329.265,36 23.615.370,57 25.595.992,75 26.466.448,93 27.501.946,34

LEI 830 – PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO MENSAL – EXERCÍCIO DE 2018

ANEXO II - A DEMONSTRATIVO LOA 2018 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

CÓDIGO RECEITA 2.018 0,0726 0,0732 0,0715 0,0794 0,0751 0,0741 0,0814 0,0908 0,088 0,091 0,0998 0,1031

1.1.1.2.02.00.01.00. IPTU – PRÓPRIO 260.233,21 18.892,93 19.049,07 18.606,67 20.662,52 19.543,51 19.283,28 21.182,98 23.629,18 22.900,52 23.681,22 25.971,27 26.830,04

1.1.1.2.04.31.01.01. IRRF –ATIVO/INATIVO-

EXECUTIVO/INDIRETO A

PRÓPRIO

275.224,39 19.981,19 20.146,43 19.678,54 21.852,82 20.669,35 20.394,13 22.403,27 24.990,37 24.219,75 25.045,42 27.467,39 28.375,63

1.1.1.2.08.00.01.00. ITBI – PRÓPRIO 49.811,11 3.616,29 3.646,17 3.561,49 3.955,00 3.740,81 3.691,00 4054,62 4.522,85 4383,38 4.532,81 4.971,15 5.135,53

 IMPOSTO SOBRE A

PRODUÇÃO...

             

1.1.1.3.0501.01.00. ISS – PRÓPRIO 407.000,70 29.548,25 29.792,45 29.100,55 32.315,86 30.565,75 30.158,75 33.129,86 36.955,66 35.816,06 37.037,06 40.618,67 41.961,77

 TAXAS              

1.1.2.1.25.00.00.00 TAXA DE LICENÇA P/

FUNCIONAMENTOS

COMERCIASI, IND. E

PRESTADORA DE SERVIÇOS

59.699,43 4.334,18 4.370,00 4.268,51 4.740,13 4.483,43 4.423,73 4.859,53 5.420,71 5.253,55 5.432,65 5.958,00 6.155,01

1.1.2.2.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS CONTRIBUIÇÃO DE

MELHORIA

53.516,97 3.885,33 3.917,44 3.826,46 4.249,25 4.019,12 3.965,61 4.356,28 4.859,34 4.709,49 4.870,04 5.340,99 5.517,60

1.1.3.0.02.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO

PUBLICA

2.271,54 164,91 166,28 162,42 180,36 170,59 168,32 184,90 206,26 199,90 206,71 226,70 234,20

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO              

 CONTIBUIÇÕES SOCIAIS              

1.2.1.0.29.01.00.00 Contribuição para regime próprio de

previdência

- -            

1.2.1.0.29.01.00.00 Contribuição patronal do serv. ativo

civ. p/ reg. Próprio

42.569,22 3.090,53 3.116,07 3.043,70 3.380,00 3.196,95 3.154,38 3.465,13 3.865,29 3.746,09 3.873,80 4.248,41 4.388,89

1.2.1.0.29.07.00.00 Contribuição do servidor ativ. Civ. p/

Reg. Próprio

840.933,50 61.051,77 61.556,33 60.126,75 66.770,12 63.154,11 62.313,17 68.451,99 76.356,76 74.002,15 76.524,95 83.925,16 86.700,24

 Contribuição para custeio do

SERRAPREVI

             

 RECEITA PATRIMONIAL              

 RECEITAS DE VALORES

MOBILIÁRIO

             

1.3.2.1.00.00.00.00 Juros de títulos de renda 120.213,87 8.727,53 8.799,66 8.595,29 9.544,98 9.028,06 8.907,85 9.785,41 10.915,42 10.578,82 10.939,46 11.997,34 12.394,05

1.3.2.5.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos

Bancários

             

1.3.2.5.01.00.00.00 Remuneração de dep. Banc. Rec

vinculados FUNDEB

81.351,97 5.906,15 5.954,96 5.816,67 6.459,35 6.109,53 6.028,18 6.622,05 7.386,76 7.158,97 7.403,03 8.118,93 8.387,39

1.3.2.5.01.02.00.00 Remuneração de dep. Banc Rec

vinculados SAÚDE

             

1.3.2.5.01.03.00.00. Remuneração de dep. banc. Rec

vinculado EDUCAÇÃO

55.695,11 4.043,46 4.076,88 3.982,20 4.422,19 4.182,70 4.127,01 4.533,58 5.057,12 4.901,17 5.068,26 5.558,37 5.742,17

1.3.2.5.01.05.00.00 Remuneração de Dep. banc. Rec.

Vinculados FNAS

9.044,19 656,61 662,03 646,66 718,11 679,22 670,17 736,20 821,21 795,89 823,02 902,61 932,46

1.3.2.5.02.99.00.00 Remuneração de dep. banc. Rec.

Não vinculados ADM.

52.807,51 3.833,83 3.865,51 3.775,74 4.192,92 3.965,84 3.913,04 4.298,53 4.794,92 4.647,06 4.805,48 5.270,19 5.444,45

 REMUNERAÇÃO DOS

INVESTIMENTOS

             

1.3.2.8.10.00.00.00 Remuneração dos investimentos de

renda fixa

1.035.947,87 75.211,78 75.833,36 74.072,20 82.256,40 77.801,71 76.765,74 84.328,35 94.066,52 91165,79 94.273,71 103.390,29 106.809,01

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES              

1.7.2.1.01.02.00.00 Cota-Parte FPM 8.181.830,89 594.726,92 599.642,02 585.715,91 650.431,37 615.206,50 607.014,67 666.815,03 743.818,24 720.881,12 745.456,61 817.544,72 844.577,76

1.7.2.1.01.05.01.00 Cota-Parte ITR 2.613,75 189,76 191,33 186,88 207,53 196,29 193,68 212,76 237,33 230,01 237,85 260,85 269,48

1.7.2.1.22.00.00.00 Cota parte compens. financeira 1.304,41 94,63 95,41 93,19 103,49 97,89 96,58 106,10 118,35 114,70 118,61 130,08 134,38

1.7.2.1.22.70.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do

Petróleo FPE

88.897,79 6.453,98 6.507,32 6.356,19 7058,48 6.676,22 6.587,33 7.236,28 8.071,92 7.823,01 8.089,70 8.872,00 9.165,36

1.7.2.1.33.01.00.00 PAB Fixo 327.207,96 27.267,33 27.267,33 27.267,33 27.267,33 27.267,33 27.267,33 27.267,33 27.267,33 27.267,33 27.267,33 27.267,33 27.267,33

1.7.2.1.33.02.00.00 PSF 144.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00

1.7.2.1.33.03.00.00 Farmácia Básica 87.051,36 7.254,28 7.254,28 7.254,28 7.254,28 7.254,28 7.254,28 7.254,28 7.254,28 7.254,28 7.254,28 7.254,28 7.254,28

1.7.2.1.33.05.00.00 Saúde Bucal 40.140,00 3.345,00 3.345,00 3.345,00 3.345,00 3.345,00 3.345,00 3.345,00 3.345,00 3.345,00 3.345,00 3.345,00 3.345,00

1.7.2.1.33.06.00.00 PACS 448.188,00 37.349,00 37.349,00 37.349,00 37.349,00 37.349,00 37.349,00 37.349,00 37.349,00 37.349,00 37.349,00 37.349,00 37.349,00

1.7.2.1.33 Programa Melhoria da 67.200,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00

 Qualidade (PMAQ)              

1.7.2.1.33.09.00.00 Teto Mun. Média e Alta

Complexidade Ambulatorial

784.610,88 65.384,24 65.384,24 65.384,24 65.384,24 65.384,24 65.384,24 65.384,24 65.384,24 65.384,24 65.384,24 65.384,24 65.384,24

1.7.2.1.33.10.00.00 Vigilância em Saúde 175.663,26 14.638,61 14.638,61 14.638,61 14.638,61 14.638,61 14.638,61 14.638,61 14.638,61 14.638,61 14.638,61 14.638,61 14.638,61

1.7.2.1.33.99.00.00 Outras Transferência FNS-SAI/SUS 19.436,25 1.411,07 1.422,73 1.389,69 1.543,24 1.459,66 1.440,23 1.582,11 1.764,81 1.710,39 1.768,70 1.939,74 2.003,88

1.7.2.1.34.02.00.00 Transferência de Recursos FNAS-

PAIF

184.500,00 13.394,70 13.505,40 13.191,75 14.649,30 13.855,95 13.671,45 15.018,30 16.752,60 16.236,00 16.789,50 18.413,10 19.021,95

 Transferências de Recursos FNAS - -            

1.7.2.1.34.03.00.00 Transferência de Recursos FNAS-

IGD

36.000,00 2.613,60 2.635,20 2.574,00 2.858,40 2.703,60 2.667,60 2.930,40 3.268,80 3.168,0 3.276,00 3.592,80 3.711,60

1.7.2.1.34.04.00.00 Transferência de Recursos FNAS-

PETI

60.000,00 4.356,00 4.392,00 4.290,00 4.764,00 4.506,00 4.446,00 4.884,00 5.448,00 5.280,00 5.460,00 5.988,00 6.186,00

 Transferência de Recursos FNAS-

PBVIII

12.795,84 928,98 936,66 914,90 1.015,99 960,97 948,17 1.041,58 1.161,86 1.126,03 1.164,42 1.277,02 1.319,25

1.7.2.1.35.01.00.00 Transferência do Salário educação 162.489,53 11.796,74 11.894,23 11.618,00 12.901,67 12.202,96 12.040,47 13.226,65 14.754,05 14.299,08 14.786,55 16.216,46 16.752,67

1.7.2.1.35.03.00.00 PNAE 140.561,51 10.204,77 10.289,10 10.050,15 11.160,58 10.556,17 10.415,61 11.441,71 12.762,99 12.369,41 12.791,10 14.028,04 14.491,89

1.7.2.1.35.04.00.00 PNATE 126.941,86 9.215,98 9.292,14 9.076,34 10.079,18 9.533,33 9.406,39 10.333,07 11.526,32 11.170,88 11.551,71 12.668,80 13.087,71

  - - - - - - - - - - - - -

1.7.2.1.36.00.01.00 Transferência Financeira

ICMS/DESON-LC 87/96

7.486,54 543,52 548,01 535,29 594,43 562,24 554,74 609,40 679,78 658,82 681,28 747,16 771,86

1.7.2.1.99.00.20.00 Transferência FEX 43.430,21 3.153,03 3.179,09 3.105,26 3.448,36 3.261,61 3.218,18 3.535,22 3.943,46 3.821,86 3.952,15 4.334,33 4.477,65
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 FPM-Apoio Financeiro (MP480) 35.002,23 2.541,16 2.562,16 2.502,66 2.779,18 2.628,67 2.593,67 2.849,18 3.178,20 3.080,20 3.185,20 3.493,22 3.608,73

 TRANSF RÊNCIAS

DO ESTADO

             

1.7.2.2.01.01.00.00 Cota-Parte do ICMS 4.746.437,94 344.591,39 347.439,26 339.370,31 376.867,17 356.457,49 351.711,05 386.360,05 430.976,56 417686,54 431.925,85 473.694,51 489.357,75

1.7.2.2.01.02.00.00 Cota-Parte do IPVA 501.716,30 36.424,60 36.725,63 35.872,72 39.836,27 37.678,89 37.177,18 40.839,71 45.555,84 44.151,03 45.656,18 50.071,29 51.726,95

1.7.2.2.01.04.00.00 IPI-Exportação Próprio 16.817,03 1.220,92 1.231,01 1.202,42 1.335,27 1.262,96 1.246,14 1.368,91 1.526,99 1.479,90 1.530,35 1.678,34 1.733,84

1.7.2.2.01.13.00.00 Cota-Parte da CIDE 38.954,96 2.828,13 2.851,50 2.785,28 3.093,02 2.925,52 2.886,56 3.170,93 3.537,11 3.428,04 3.544,90 3.887,71 4.016,26

1.7.2.2.33.01.00.00 Outras Transferências do Estado

Farmácia Básica

21.686,65 1.574,45 1.587,46 1.550,60 1.721,92 1.628,67 1.606,98 1.765,29 1.969,15 1.908,43 1.973,49 2.164,33 2.235,89

 TRANSFERÊNCIAS

MULTIGOVERNAME NTAIS

             

1.7.2.4.01.01.00.00 FUNDEB 5.011.276,14 363.818,65 366.825,41 358.306,24 397.895,33 376.346,84 371.335,56 407.917,88 455.023,87 440.992,30 456.026,13 500.125,36 516.662,57

 FUNDEB-ganho - - - - - - - - - - - - -

 Transf. De Recurso do Fundeb

Complementação

- - - - - - - - - - - - -

- TRANSFERÊNCIAS DE

CONVÊNIOS

             

1.7.6.2.02.00.01.00 Convênio para transporte Escolar 1.315.966,47 95.539,17 96.328,75 94.091,60 104.487,74 98.829,08 97.513,12 107.119,67 119.489,76 115.805,05 119.752,95 131.333,45 135.676,14

1.7.6.2.99.00.99.00 FITHA 304.030,54 22.072,62 22.255,04 21.738,18 24.140,02 22.832,69 22.528,66 24.748,09 27.605,97 26.754,69 27.666,78 30.342,25 31.345,55

 OUTRAS RECEITAS

CORRENTES

             

1.9.1.0.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA              

1.9.1.1.38.00.01.00 Multas e Juros de Mora - IPTU 469,24 34,07 34,25 33,55 37,26 35,24 34,77 38,20 42,61 41,29 42,70 46,83 48,38

1.9.1.40.00.01.00 Multas e Juros de Mora - ISS 94,04 6,83 6,88 6,72 7,47 7,06 6,97 7,65 8,54 8,28 8,56 9,39 9,70

1.9.1.3.11.00.01.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos

– Divida Ativa- IPTU

8.384,96 608,75 613,78 599,52 665,77 629,71 621,33 682,54 761,35 737,88 763,03 836,82 864,49

1.9.1.3.13.00.01.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos

- Divida ativa- ISS

2.067,81 150,12 151,36 147,85 164,18 155,29 153,22 168,32 187,76 181,97 188,17 206,37 213,19

 INDENIZAÇÕES E

RESTITUIÇÕES

             

 Restituições - - - - - - - - - - - - -

- Restituição de pagamento indevido 6.333,76 459,83 463,63 452,86 502,90 475,67 469,33 515,57 575,11 557,37 576,37 632,11 653,01

 RECEITA DA DIVIDA ATIVA              

 RECEITA DA DIVIDA ATIVA

TRIBUTÁRIA

             

1.9.3.1.11.00.01.00 Receita da Divida Ativa Tributária -

IPTU

85.453,12 6.203,90 6.255,17 6.109,90 6.784,98 6.417,53 6.332,08 6.955,88 7.759,14 7.519,87 7.776,23 8.528,22 8.810,22

1.9.3.1.13.00.01.00 Receita da Divida Ativa Tributária -

ISS

12.826,76 931,22 938,92 917,11 1.018,44 963,29 950,46 1.044,10 1.164,67 1.128,75 1.167,24 1.280,11 1.322,44

 RECEITAS DIVERSAS              

1.9.9.0.98.00.00.00 Outras receitas eventuais 130.889,78 9.502,60 9.581,13 9.358,62 10.392,65 9.829,82 9.698,93 10.654,43 11.884,79 11.518,30 11.910,97 13.062,80 13.494,74

 RECEITAS DE CAPITAL              

 TRANSFERÊNCIAS DE

CONVÊNIOS

             

2.4.7.1.00.00.00.00 Transferências de Convênios 464.533,35 33.725,12 34.003,84 33.214,13 36.883,95 34.886,45 34.421,92 37.813,01 42.179,63 40.878,93 42.272,53 46.360,43 47.893,39

7000.00.00.00.00 RECEITA CORRENTE INTRA-

ORÇAMENTÁRIA

             

7.2.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

INTRA- ORÇAMENTÁRIA

             

7.2.1.0.29.00.00.00 Contribuições previdenciárias dos

servidores

- - - - - - - - - - - - -

7.2.1.0.29.01.00.00 Contribuições Patronal dos

servidores

845.788,32 61.404,23 61.911,71 60.473,86 67.155,59 63.518,70 62.672,91 68.847,17 76.797,58 74.929,37 76.966,74 84.409,67 87.200,78

7.2.1.0.29.13.00.00 Contribuições previdenciárias de

servidores

76.554,95 5.557,89 5.603,82 5.473,68 6.078,46 5.749,28 5.672,72 6.231,57 6.951,19 6.736,84 6.966,50 7.640,18 7.892,82

 Contribuições previd. Regime

Parcelamento de Débito

90.505,55 6.570,70 6.625,01 6.471,15 7.186,14 6.796,97 6.706,46 7.367,15 8.217,90 7.964,49 8.236,01 9.032,45 9.331,12

 Multas e juros de mora das

contribuições

31.060,55 2.255,00 2.273,63 2.220,83 2.466,21 2.332,65 2.301,59 2.528,33 2.820,30 2.733,33 2.826,51 3.099,84 3.202,34

 SUB TOTAL 28.245.574,06 2.050.626,72 2.067.574,04 2.019.556,61 2.242.696,44 2.121.240,58 2.092.995,04 2.299.187,53 2.564.695,67 2.485.608,14 2.570.344,78 2.818.905,60 2.912.115,90

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

 RECEITAS DA UNIÃO              

1.7.2.1.01.02.06.00 Cota Parte FPM - FUNDEB -1.6447.981,5 -119.643,46 -120.632,25 -117.830,68 -130.849,74 -123.763,42 -122.115,43 -134.145,70 -149.636,73 -145.022,38 -149.966,32 -164.468,56 -169.906,90

1.7.2.1.01.05.00.00 Cota Parte ITR -446,39 -32,41 -32,68 -31,92 -35,44 -33,52 -33,08 -36,34 -40,53 -39,28 -40,62 -44,55 -46,02

1.7.2.1.36.00.05.00 Transferências

Financeiras LC 87/96

-1.525,32 -110,74 -111,65 -109,06 -121,11 -114,55 -113,03 -124,16 -138,50 -134,23 -138,80 -152,23 -157,26

 TRANSFERÊNCIA DO ESTADO              

1.7.2.2.01.01.00.00 Cota Parte ICMS              

1.7.2.2.01.01.05.00 Cota Parte ICMS - FUNDEB -912.708,30 -66.262,62 -66.810,25 -65.258,64 -72.469,04 -68.544,39 -67.631,69 -74.294,46 -82.873,91 -80.318,33 -83.056,46 -91.088,29 -94.100,23

1.7.2.1.01.02.00.00 Cota Parte IPVA - FUNDEB -86.892,74 -6.308,41 -6.360,55 -6.212,83 -6.899,28 -6.525,64 -6.438,75 -7.073,07 -7.889,86 -7.646,56 -7.907,24 -8.671,90 -8.958,64

SUBTOTAL -2.649.554,31 -192.357,64 -193.947,38 -189.443,13 -210.374,61 -198.981,53 -196.331,97 -215.673,72 -240.579,53 -233.160,78 -241.109,44 -264.425,52 -273.169,05

TOTAL 25.595.992,75 1.858.269,07 1.873.626,67 1.830.113,48 2.032.321,82 1.922.259,06 1.896.663,06 2.083.513,81 2.324.116,14 2.252.447,36 2.329.235,34 2.554.480,08 2.638.946,85

LEI 830 - CRONOGRAMA BIMESTRAL DA RECEITA - EXERCÍCIO DE 2018

ANEXO II – B DEMONSTRATIVO RECEITA

CÓDIGO RECEITA TOTAL 1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE

1.1.1.2.02.00.01.00.00 IPTU - PRÓPRIO 260.233,21 37.942,00 39.269,19 38.826,79 44.812,16 46.581,74 52.801,32

1.1.1.2.04.31.01.01.00 IRRF - ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA- PRÓPRIO 275.224,39 40.127,42 41.531,36 41.063,48 47.393,64 49.265,17 55.843,03

1.1.1.2.08.00.01.00.00 ITBI - PRÓPRIO 49.811,11 7.262,46 7.516,50 7.431,82 8.577,47 8.916,19 10.106,67

 IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO ...        

1.1.1.3.05.01.01.00.00 ISS - PRÓPRIO 407.000,70 59.340,50 61.416,41 60.724,50 70.085,52 72.853,13 82.580,44

 TAXAS        

1.1.2.1.25.00.00.00.00 TAXA DE LICENÇA P/ FUNCIONAMENTOS COMERCIAIS, IND. E PRESTADORA DE

SERVIÇOS

59.699,43 8.704,18 9.008,64 8.907,15 10.280,24 10.686,20 12.113,01

1.1.2.2.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 53.516,97 7.802,77 8.075,71 7.984,73 9.215,62 9.579,54 10.858,59

 CONTRIBUIÇÃODE MELHORIA        

1.1.3.0.02.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PUBLICA 2.271,54 331,19 342,78 338,91 391,16 406,61 460,90

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO        

 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS        

1.2.1.0.29.01.00.00.00 Contribuição para o regime próprio de previdência        

1.2.1.0.29.01.00.00.00 contribuição patronal do serv. ativo civ. p/ reg. Próp. 42.569,22 6.206,59 6.423,70 6.351,33 7.330,42 7.619,89 8.637,29

1.2.1.0.29.07.00.00.00 contribuição do servidor ativo civ. p/ reg. Próprio 840.933,50 122.608,10 126.896,87 125.467,28 144.808,75 150.527,10 170.625,41

 contribuição para custeio do SERRAPREVI        

 RECEITA PATRIMONIAL        
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 RECEITA DE VALORES MOBILIÁRIOS        

1.3.2.1.00.00.00.00.00 Juros de títulos de renda 120.213,87 17.527,18 18.140,27 17.935,91 20.700,83 21.518,28 24.391,39

1.3.2.5.00.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS   - - - - -

1.3.2.5.01.00.00.00.00 remuneração de dep. banc Rec vinculados FUNDEB 81.351,97 11.861,12 12.276,01 12.137,71 14.008,81 14.562,00 16.506,31

1.3.2.5.01.02.00.00.00 remuneração de dep. Banc Rec vinculados SÁUDE - - - - - - -

1.3.2.5.01.03.00.00.00 remuneração de dep. banc Recvinc EDUCAÇÃO 55.695,11 8.120,35 8.404,39 8.309,71 9.590,70 9.969,42 11.300,54

1.3.2.5.01.05.00.00.00 remuneração de dep. banc Rec vinculados FNAS 9.044,19 1.318,64 1.364,77 13.349,39 1.557,41 1.618,91 1.835,07

1.3.2.5.02.99.00.00.00 remuneração de dep. banc Rec não vinculados ADM 52.807,51 7.699,33 7.968,65 7.878,88 9.093,45 9.452,54 10.714,64

 REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS        

1.3.2.8.10.00.00.00.00 remuneração de dos investimentos de renda fixas 1.035.974,87 151.045,14 156.328,61 154.567,45 178.394,87 185.439,50 210.199,30

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES        

 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO        

1.7.2.1.01.02.00.00.00 Cota-Parte FPM 8.191.830,89 1.194.368,94 1.236.147,28 1.222.221,17 1.410.633,28 1.466.337,73 1.662.122,49

1.7.2.1.01.05.01.00.00 Cota-Parte ITR 2.613,75 381,08 394,41 389,97 450,09 467,86 530,33

1.7.2.1.22.00.00.00.00 cota parte compensação financeira 1.303,41 190,04 169,68 194,47 224,45 233,31 264,46

1.7.2.1.22.70.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 88.897,79 12.961,30 13.414,68 13.263,55 15.308,20 15.912,70 18.037,36

  - - - - - - -

1.7.2.1.33.01.00.00.00 PABA fixo 327.207,96 54.534,66 54.534,66 54.534,66 54.534,66 54.534,66 54.534,66

1.7.2.1.33.02.00.00.00 PSF 144.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00

1.7.2.1.33.03.00.00.00 Farmácia Básica 87.051,36 14.508,56 14.508,56 14.508,56 14.508,56 14.508,56 14.508,56

1.7.2.1.33.05.00.00.00 Saúde Bucal 40.140,00 6.690,00 6.690,00 6.690,00 6.690,00 6.690,00 6.690,00

1.7.2.1.33.06.00.00.00 PACS 448.188,00 74.698,00 74.698,00 74.698,00 74.698,00 74.698,00 74.698,00

1.7.2.1.33. Programa Melhoria Acesso da Qualidade (PMAQ) 67.200,00 11.200,00 11.200,00 11.200,00 11.200,00 11.200,00 11.200,00

1.7.2.1.33.09.00.00.00 Teto Mun. Média e Alta Complexidade Ambulatorial 784.610,88 130.768,48 130.768,48 130.768,48 130.768,48 130.768,40 130.768,48

1.7.2.1.33.10.00.00.00 Vigilância em saúde 175.663,26 29.277,21 29.277,21 29.277,21 29.277,21 29.277,21 29.277,21

1.7.2.1.33.99.00.00.00 Outras Transferências FNS-SIA/SUS 19.436,25 2.833,81 2.932,93 2.899,89 3.346,92 3.479,09 3.943,62

1.7.2.1.34.02.00.00.00 transferências de Recursos FNAS - PAIF 184.500,00 26.900,10 27.841,05 27.527,40 31.770,90 33.025,50 37.435,05

 transferências de Recursos FNAS - - - - - - - -

1.7.2.1.34.03.00.00.00 transferências de Recursos FNAS - IGD 36.000,00 5.248,80 5.432,40 5.371,20 6.199,20 6.444,00 7.304,40

1.7.2.1.34.04.00.00.00 transferências de Recursos FNAS - PETI 60.000,00 8.748,00 9.054,00 8.952,00 10.332,00 10.740,00 12.174,00

 transferências de Recursos FNAS - PBV III 12.795,84 1.865,63 1.930,89 1.909,14 2.203,44 2.290,46 2.596,28

    - - - - -

1.7.2.1.35.01.00.00.00 Transferências do salário educação 162.489,53 23.690,97 24.519,67 24.243,44 27.980,70 29.085,63 32.969,13

1.7.2.1.35.03.00.00.00 PNAE 140.561,51 20.493,87 21.210,73 20.971,78 24.204,69 25.160,51 28.519,93

1.7.2.1.35.04.00.00.00 PNATE 126.941,86 18.508,12 19.155,53 18.939,73 21.859,39 22.722,59 25.756,50

  - - - - - - -

  - - - - - - -

1.7.2.1.36.00.01.00.00 Transferência Financeira ICMS/DESON - LC 87/96 7.486,54 1.091,54 1.129,72 1.116,99 1.289,18 1.340,09 1.519,02

1.7.2.1.99.00.20.00.00 Transferência FEX 43.430,21 6.333,12 6.553,62 6.479,79 7.478,68 7.774,01 8.811,99

 FPM - Apoio Financeiro (MP480) 35.002,23 5.103,33 5.281,84 5.222,33 6.027,38 6.265,40 7.101,95

 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO - - - - - - -

1.7.2.2.01.01.00.00.00 Cota-Parte do ICMS 4.746.437,94 692.030,65 716.237,49 708.168,54 817.336,61 849.612,39 963.052,26

1.7.2.2.01.02.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 501.716,30 73.150,24 75.708,99 74.856,07 86.395,55 89.807,22 101.798,24

1.7.2.2.01.04.00.00.00 IPI -EXPORTAÇÃO - PRÓPRIO 16.817,03 2.451,92 2.537,69 2.509,10 2.895,89 3.010,25 3.412,18

1.7.2.2.01.13.00.00.00 Cota-Parte da CIDE 38.954,96 5.679,63 5.878,30 5.812,08 6.708,04 6.972,94 7.903,96

1.7.2.2.33.01.00.00.00 Outras Transferências do Estado -Farmácia Básica 21.686,65 3.161,91 3.272,52 3.235,65 3.734,44 3.881,91 4.400,22

 TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS - - - - -  -

1.7.2.4.01.01.00.00.00 FUNDEB 5.011.276,14 730.644,06 756.201,57 747.682,40 862.941,75 897.018,43 1.016.787,93

 FUNDEB - ganho - - - - - - -

 Transf. De Recurso do Fundeb - Complementação - - - - - - -

 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - - - - - - -

1.7.6.2.02.00.01.00.00 Convênio para transporte Escolar 1.315.966,47 191.867,91 198.579,34 196.342,20 226.609,43 235.558,00 267.009,60

1.7.6.2.99.00.99.00.00 FITHA 304.030,54 44.327,65 45.878,21 45.361,36 52.354,06 54.421,47 61.687,80

 OUTRAS RECEITAS CORRENTES - - - - - - -

1910.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA - - - - - - -

1.9.1.1.38.00.01.00.00 Multas e Juros de Mora - IPTU 469,24 68,42 70,81 70,01 80,80 83,89 95,21

1.9.1.1.40.00.01.00.00 Multas e Juros de Mora - ISS 94,04 13,71 14,19 14,03 16,19 16,83 19,08

1.9.1.3.11.00.01.00.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos - Dívida ativa - IPTU 8.384,96 1.222,53 1.265,29 1.251,04 1.443,89 1.500,91 1.701,31

1.9.1.3.13.00.01.00.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos - Dívida ativa - ISS 2.067,81 301,49 312,03 308,52 356,08 370,14 419,56

 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - - - - - - -

 Restituições - - - - - - -

 Restituição pagamento indevido 6.333,76 932,46 955,76 945,00 1.090,67 1.133,74 1.285,12

 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA   - - -  -

 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA   - - -  -

1.9.3.1.11.00.01.00.00 Receita da Dívida Ativa Tributária - IPTU 85.453,12 12.459,06 12.894,88 72.749,61 14.715,03 15.296,11 17.338,44

1.9.3.1.13.00.01.00.00 Receita da Dívida Ativa Tributária - ISS 12.826,76 1.870,14 1.935,56 1.913,75 2.208,77 2.295,99 2.602,55

 RECEITAS DIVERSAS   - - - - -

1.9.9.0.98.00.00.00.00 outras receitas eventuais 130.889,78 19.083,73 19.751,27 19.528,76 22.539,22 23.429,27 26.557,54

 RECEITAS DE CAPITAL   - - - - -

 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS   - - - - -

2.4.7.1.00.00.00.00.00 Transferências de convênios 464.533,35 67.728,96 70.098,08 69.308,38 79.992,64 83.151,47 94.253,82

7000.00.00.00.00 RECEITA CORRENTE INTRA-ORÇAMENTÁRIA - - - - -   

7200.00.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIA - - - - -   

7210.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INTRA-ORÇAMENTÁRIA - - - - -   

72.10.29.00.00.00 Contribuições previdenciárias dos servidores - - - - -   

7210.29.01.00.00 Contribuições patronal dos servidores 845.788,32 123.315,94 127.629,46 126.191,62 145.644,75 151.396,11 171.610,45

7210.29.13.00.00 Contribuições previdenciárias de servidores 76.554,95 11.161,71 11.552,14 11.422,00 13.182,76 13.703,34 15.533,00

 Contribuição previd. regime Parcelamento débito 90.505,55 13.195,71 13.657,29 13.503,43 15.585,06 16.200,49 18.363,58

 Multas e juros de mora da contribuições 31.060,55 4.528,63 4.687,04 4.634,23 5.348,63 5.559,84 6.302,19

 SUB TOTAL 28.245.547,06 4.118.200,76 4.262.253,05 4.214.235,62 4.683.883,20 5.055.952,92 5.731.021,50

 DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB        

 RECEITAS DA UNIÃO        

1.7.2.1.01.02.06.00.00 COTA PARTE FPM - FUNDEB (1.647.981,56) (240.275,71) (248.680,42) (245.878,85) (283.782,42) (294.988,70) (334.375,48)

1721.01.05.00.00 COTA PARTE ITR (446,39) (65,08) (67,36) (66,60) (7.687,00) (79,90) (90,57)

1721.36.00.05.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA - L-C-Nº87/96 (1.525,32) (222,39) (230,17) (227,58) (262,66) (273,03) (309,49)

 TRANSFERÊNCIA DO ESTADO - - - - - - -

1722.01.01.00 COTA PARTE ICMS - - - - - - -

1722.01.01.05 COTA PARTE ICMS - FUNDEB (912.708,30) (133.072,87) (137.727,68) (136.176,08) (157.168,37) (163.374,79) (185.188,51)

1721.01.02.00.00 COTA PARTE IPVA - FUNDEB (86.892,74) (12.668,96) (13.112,11) (12.964,40) (14.962,93) (15.553,80) (17.630,54)

SUBTOTAL (2.649.554,31) (386.305,02) (399.817,75) (395.313,50) (456.253,25) (474.270,22) (537.594,57)
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TOTAL 25.595.992,75 3.731.895,74 3.862.435,31 3.818.922,15 4.407.629,95 4.581.682,70 5.193.426,93

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA - ANEXO III - LEI 830 Ficha Dotação Inicial

...01.00 - LEGISLATIVO   

............00.01.00 - Legislativa   

..............031 - Ação Legislativa   

................0001 - MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA.   

........01.031.0001.2.001 - MANUTENÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA  966.244,92

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  566.648,55

.....................3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS  74.322,90

.....................3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL  -

.....................3.1.90.91 - SENTENÇAS JUDICIAIS  6.000,00

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA  6.393,82

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  36.000,00

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  25.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  34.879,65

.....................3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  5.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  120.800,00

.....................3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO  91.200,00

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  -

...02.00 - EXECUTIVO   

...02.01.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO   

............04 - Administração   

..............122 - Administração Geral   

................0002 - PARCERIA E DESENVOLVIMENTO   

........04.122.0002.2.002 - ATIVIDADE DO GOEVERNO CIDADÃO  1.565.741,35

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  972.000,00

.....................3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS  118.000,00

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  10.000,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  32.000,00

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  70.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  85.000,00

.....................3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO  21.000,00

.....................3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  3.500,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  26.000,00

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  228.241,35

...02.02.00 - INST. DE PREV. SOCIAL DOS SERV. PUBLICOS MUNICIPAL   

............09 - Previdência Social   

..............122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL   

................0003 - ADMINISTRAÇÃO DO SERRA PREVI   

........09.122.0003.2.003 - ATIVIDADE ADM. DO SERRA PREVI - PESSOAL  256.307,80

.....................3.1.90.09 - SALARIO-FAMILIA  456,00

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  225.390,00

.....................3.1.90.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  3.005,20

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  27.456,60

............09 - Previdência Social   

..............122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL   

................0003 - ADMINISTRAÇÃO DO SERRA PREVI   

........09.122.0003.2.004 - ATIVIDADE ADM. DO SERRA PREVI - BENS E SERVIÇOS  167.393,09

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  6.922,50

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  5.139,59

.....................3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO  1,00

.....................3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  30.060,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  112.870,00

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.400,00

............09 - Previdência Social   

..............122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL   

................0003 - ADMINISTRAÇÃO DO SERRA PREVI   

........09.122.0003.2.005 - ATIVIDADE ADMINISTRATIVA DO SERRA PREVI  1.263.001,37

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  1,00

.....................3.3.90.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES  12.000,00

.....................7.7.99.99 - RESERVA PARA O RPPS  1.251.000,37

............09 - Previdência Social   

..............272 - Previdência do Regime Estatutário   

................0004 - BENEFÍCIOS A SEGURADOS   

........09.272.0004.2.006 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO BENEFICIO A SEGURADOS  698.400,00

.....................3.1.90.05 - OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  698.400,00

.........09 - Previdência Social   

............272 - Previdência do Regime Estatutário   

...............0005 - BENEFÍCIOS A INATIVOS DE PENSIONISTA   

.........09.272.0005.2.007 - MANUT. ATIV. DO BENEFICIOS A INATIVOS E PENSIONISTAS  600.384,00

.....................3.1.90.01 - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS  480.000,00

.....................3.1.90.03 - PENSOES  120.000,00

.....................3.1.90.05 - OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  384,00

...02.03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA E PLANEJAMENTO   

............04 - Administração   

..............122 - Administração Geral   

........0006 - GESTÃO E CRESCIMENTO   

......04.122.0006.2.008 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAFP  3.085.762,41

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  710.000,00

.....................3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS  46.000,00

.....................3.1.90.13 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  15.000,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  56.000,00

.....................3.2.90.21 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO  2.200,00

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  90.000,00

.....................3.3.90.35 - SERVICOS DE CONSULTORIA  72.000,00

.....................3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  20.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  1.023.415,36

.....................3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS  255.467,06

.....................3.3.90.91 - SENTENCAS JUDICIAIS  232.207,00
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.....................3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES  6.710,00

.....................3.3.90.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES  2.200,00

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  57.289,00

.....................4.6.90.71 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO  92.231,00

.....................9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA  395.042,99

............04 - Administração   

..............122 - Administração Geral   

................0006 - GESTÃO E CRESCIMENTO   

........2.009 - MANUTENÇÃO DO CINCERO - OBRAS  20.000,00

.....................3.3.71.70 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO DE CONSORCIO  20.000,00

............04 - Administração   

..............122 - Administração Geral   

................0006 - GESTÃO E CRESCIMENTO   

........2.010 - MANUTENÇÃO DO CINCERO - SAÚDE  8.712,00

.....................3.3.71.70 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO DE CONSORCIO  8.712,00

............04 - Administração   

..............122 - Administração Geral   

................0006 - GESTÃO E CRESCIMENTO   

........2.011 - MANUTENÇÃO DO CINCERO - MEIO AMBIENTE  8.712,00

.....................3.3.71.70 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO DE CONSORCIO  8.712,00

...02.04.00 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE   

............12 - Educação   

..............361 - Ensino Fundamental   

................0007 - PROGRAMA DE APOIO ESTRUTURAL, ADM., E TEC. SEMECE   

........12.361.0007.2.012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDAS DA SEMECE  907.891,71

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  359.487,93

.....................3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS  24.702,20

.....................3.1.90.91 - SENTENCAS JUDICIAIS  3.000,00

.....................3.1.90.94 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTA  10.000,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  30.194,71

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  15.252,87

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  85.000,00

.....................3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  5.004,00

.....................3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO  16.250,00

.....................3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  30.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  68.000,00

.....................3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS  10.000,00

.....................3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES  1.000,00

.....................3.3.90.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES  100.000,00

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  150.000,00

............12 - Educação   

..............361 - Ensino Fundamental   

................0007 - PROGRAMA DE APOIO ESTRUTURAL, ADM., E TEC. SEMECE   

........12.361.0007.2.013 - MANUT. ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSO PROPRIO  125.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  25.000,00

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00

............12 - Educação   

..............365 - Educação Infantil   

................0007 - PROGRAMA DE APOIO ESTRUTURAL, ADM., E TEC. SEMECE   

........12.365.0007.2.014 - MANT. ATIV. EDUCAÇÃO INFANTIL - RECURSO PROPRIO  77.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  7.000,00

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00

............12 - Educação   

..............361 – Fundamental   

................0008 - TRANSPORTE ESCOLAR   

........12.361.0007.2.015 - MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR PNATE  122.902,80

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  122.902,80

........12 - Educação   

..............361 – Fundamental   

................0008 - TRANSPORTE ESCOLAR   

........12.361.0008.2.016 - MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR QUOTA/SALÁRIO/EDUCAÇÃO  157.319,41

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  157.319,41

............12 - Educação   

..............362 - Ensino Médio   

...............0008 - TRANSPORTE ESCOLAR   

........12.361.0008.2.017 - TRANSPORTE ESCOLAR REDE PUBLICA ESTADUAL  1.315.966,47

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  1.315.966,47

............12 - Educação   

..............361 – Fundamental   

...............0009 - PROGRMA DE MERENDA ESCOLAR   

........12.361.0008.2.018 - MANUT. ATIVIDADE ESCOLAR - PNAE  136.089,10

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  136.089,10

............12 - Educação   

..............361 - Ensino Fundamental   

................0009 - PROGRMA DE MERENDA ESCOLAR   

........12.361.0009.2.019 - MANUT. ATIVIDADE ESCOLAR - RECURSO PRÓPRIO  113.736,88

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  113.736,88

............13 - Cultura   

..............392 - Difusão Cultural   

................0010 - DESENVOLVIMENTO CULTURAL   

........13.392.0010.2.020 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DIFUSÃO CULTURA  62.432,36

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

.....................3.3.90.31 - PREMIACOES CULT. ARTIST, CIENT. DESPORTIVAS E OUTRAS  18.000,00

.....................3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1.200,00

.....................3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  9.820,44

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  11.411,92

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.000,00

............27 - Desporto e Lazer   
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..............812 - Desporto Comunitário   

................0011 - DESPORTO COMUNITÁRIO E LASER   

........27.812.0011.2.021 - MANUT. ATIVIDADE DO DESPORTO COMUNITARIO E LAZER  203.755,35

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  65.000,00

.....................3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS  16.500,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  6.231,00

.....................3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS  65.000,00

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  4.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

.....................3.3.90.31 - PREMIACOES CULT., ART., CIENT. DESPORTIVAS E OUTRAS  10.000,00

.....................3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  1.500,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  11.298,88

.....................4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES  500,00

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.725,47

...02.05.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

............12 - Educação   

..............361 - Ensino Fundamental   

................0012 - ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL – FUNDEB   

........12.361.0012.2.022 - MANUT. ATIVIDADE DO MAGISTÉRIO - FUNDEB 60%  3.006.765,73

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.590.236,46

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA  14.179,27

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  402.350,00

............12 - Educação   

..............361 - Ensino Fundamental   

................0012 - ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB   

........12.361.0012.2.023 - MANUT. ATIVIDADE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%  1.749.544,68

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.007.581,40

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA  25.000,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  128.214,54

.....................3.3.50.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS  50.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  387.565,20

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  135.683,54

.....................3.3.90.93 - INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÕES  2.500,00

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00

............12 - Educação   

..............365 - Educação Infantil   

................0012 - ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL – FUNDEB   

........12.361.0012.2.024 - MANUT. ATIVIDADES EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 41  254.965,78

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  180.000,00

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA  4.000,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  22.678,97

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  28.286,81

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  20.000,00

............15 - Urbanismo   

..............451 - Infra-Estrutura Urbana   

................0013 - DESENVOLVIMENTO ARTICULADO   

........15.451.0013.2.025 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMOSP  1.006.900,00

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  800.000,00

.....................3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS  34.000,00

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  11.000,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  56.000,00

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  4.400,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  70.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  27.000,00

.....................3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS  4.500,00

............15 - Urbanismo   

..............451 - Infra-Estrutura Urbana   

................0013 - DESENVOLVIMENTO ARTICULADO   

........15.451.0013.2.026 - MANUT. ATIVIDADE DA ILUMINAÇÃO PUBLICA  70.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  35.000,00

.....................3.3.90.39 - MATERIAL DE CONSUMO  35.000,00

............15 - Urbanismo   

..............451 - Infra-Estrutura Urbana   

................0013 - DESENVOLVIMENTO ARTICULADO   

........15.451.0013.2.027 - MANUT. ATIVIDADE MELHORIAS DE VIAS PÚBLICAS E CEMITERIO  599.982,46

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  574.982,46

............26 - Transporte   

..............782 - Transporte Rodoviário Municipal   

................0014 - ABERTURA, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA   

........26.782.0014.2.028 - MANUT. RECUP. ABERTURAS ESTRADAS VICINAIS E CHACARAS  497.606,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  347.606,00

............26 - Transporte   

..............782 - Transporte Rodoviário Municipal   

................0014 - ABERTURA, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA   

........26.782.0014.2.029 - MANUTENÇÃO E ATIVIDADE DO FHITA  303.341,83

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  303.341,83

...02.07.00 - SECRETARIA MUNICIAL DE AGRICULTURA   

............20 - Agricultura   

..............606 - Extensão Rural   

................0015 - CAMPO SUSTENTAÇÃO DA CIDADE   

........20.606.0015.2.030 - MANUTENÇÃO E ATIVIDADE DA SEMAGRI  344.400,00

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  193.000,00

.....................3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS  22.000,00

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  7.000,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  9.000,00

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  4.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  45.000,00

.....................3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  2.000,00
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.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  32.000,00

.....................3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS  4.400,00

.....................3.3.90.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  20.000,00

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00

............20 - Agricultura   

..............605 - Abastecimento   

................0015 - CAMPO SUSTENTAÇÃO DA CIDADE   

........20.605.0015.2.031 - MANUTENÇÃO E APOIO AGROPECUARIO  23.000,00

.....................3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA  13.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  10.000,00

............18 - Gestão Ambiental   

..............541 - Preservação e Conservação Ambiental   

................0015 - CAMPO SUSTENTAÇÃO DA CIDADE   

........18.541.0015.2.032 - MANUTENÇÃO CONTROLE E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  50.000,00

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  8.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

.....................3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  7.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  10.000,00

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00

...02.08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE   

............10 - Saúde   

..............122 - Administração Geral   

................0016 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSAU   

........10.122.0016.2.033 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMSAU  534.326,26

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  342.916,34

.....................3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS  35.893,80

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  16.000,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  40.316,12

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  15.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  18.000,00

.....................3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  30.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  35.000,00

.....................3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS  1.200,00

............10 - Saúde   

..............122 - Administração Geral   

................0016 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSAU   

........10.122.0016.2.034 - MANUTENÇÃO E ATIVIDADES DO CONSELHO MUN. SAUDE  7.000,00

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  4.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  1.000,00

............10 - Saúde   

..............301 - Atenção Básica   

................0017 - REDE BASICA DE SAUDE   

........10.301.0017.2.035 - MANUT. ATIVIDADE REDE BASICA DE SAUDE  401.607,96

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  236.501,96

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  12.000,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  28.106,00

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  18.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  65.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  40.000,00

.....................3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS  2.000,00

............10 - Saúde   

..............301 - Atenção Básica   

................0018 - PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA   

........10.301.0018.2.036 - MANUT. ATIV. PROG. FARMACEUTICA BASICA FUNDO A FUNDO  87.051,36

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  1.337,24

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  70.214,12

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  1.500,00

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.000,00

............10 - Saúde   

..............301 - Atenção Básica   

................0018 - PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA   

........10.301.0018.2.037 - MANUT. ATIV. PROGRAMA FARMACEUTICA BASICA - R. PROPRIO  61.618,98

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  52.161,06

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  1.600,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  7.857,92

............10 - Saúde   

..............301 - Atenção Básica   

................0019 - PROGRAMA SAUDE BUCAL   

........10.301.0019.2.038 - MANUT. ATIV.DO PROGRAMA SAUDE BUCAL FUNDO A FUNDO  40.140,00

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  38.290,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  1.850,00

............10 - Saúde   

..............301 - Atenção Básica   

................0019 - PROGRAMA SAUDE BUCAL   

..................2.039 - MANUT. ATIV. DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - REC. PROPRIO  12.115,69

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  7.500,00

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  1.550,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  3.065,69

............10 - Saúde   

..............301 - Atenção Básica   

................0020 - PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE   

........10.301.0020.2.040 - MANUTENÇÃO ATIVDADES DO PROG. ACS - R. FUNDO A FUNDO  448.188,00

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  410.994,25

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  37.193,75

............10 - Saúde   

..............301 - Atenção Básica   

................0020 - PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE   

........10.301.0020.2.041 - MANUTENÇÃO ATIVDADES DO PROGRAMA ACS - REC. PROPRIO  231.074,58
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.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  157.000,58

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  14.564,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  59.510,00

............10 - Saúde   

..............301 - Atenção Básica   

................0021 - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA   

........10.301.0021.2.042 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO PSF - REC. FUNDO A FUNDO  144.000,00

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  135.777,03

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  8.222,97

............10 - Saúde   

..............301 - Atenção Básica   

................0021 - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA   

........10.301.0021.2.043 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO PSF - REC. PROPRIO  128.932,46

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  122.876,72

.....................3.1.90.94 - IDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  4.000,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  2.055,74

............10 - Saúde   

..............302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial   

................0022 - PROGRMA UNIDADE MISTA DE SAÚDE   

........10.301.0022.2.044 - MANUT. ATIV. DA UNIDADE MISTA DE SAUDE - R. FUNDO A FUNDO  804.047,13

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  222.697,13

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  8.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  350.000,00

.....................3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  1.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  180.000,00

.....................3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS  2.500,00

.....................3.3.90.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES  34.650,00

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.200,00

............10 - Saúde   

..............302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial   

................0022 - PROGRMA UNIDADE MISTA DE SAÚDE   

........10.302.0022.2.045 - MANUT. ATIV. DA UNIDADE MISTA DE SAUDE - REC. PROPRIO  1.646.442,37

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.416.442,37

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  40.000,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  190.000,00

............10 - Saúde   

..............305 - Vigilância Epidemiológica   

................0023 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E SANITARIA   

........10.305.0023.2.046 - MANUT. ATIVIDADE VIG. EPIDEMIOLOGICA E SANITARIA  194.634,40

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  123.500,00

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  3.500,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  17.348,50

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  8.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  13.285,90

.....................3.3.90.95 - INDENIZACAO PELA EXECUCAO TRABALHOS DE CAMPO  9.000,00

...02.09.00 - SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL   

............08 - Assistência Social   

..............243 - Assistência à Criança e ao Adolescente   

................0024 - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL   

........08.243.0024.2.047 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO SERVIÇO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  41.354,43

.....................3.3.90.14 - DIÁRIAS - CIVIL  3.500,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  22.754,43

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  15.000,00

.....................3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES  100,00

............08 - Assistência Social   

..............244 - Assistência Comunitária   

................0025 - APOIO ADMINISTRATIVO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL   

........08.244.0025.2.048 - MANUTENÇÃO E ATIV. APOIO ADMINIST. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  431.758,57

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  276.550,00

.....................3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS  22.110,00

.....................3.1.90.34 - OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECOR. CONTR. TERC.  100,00

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  16.500,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  16.000,00

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  4.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  33.950,00

.....................3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  2.698,57

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  48.850,00

.....................3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS  1.000,00

.....................3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00

.....................4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES  4.000,00

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

............08 - Assistência Social   

..............244 - Assistência Comunitária   

................0026 - SUPORTE A CONSELHOS   

........08.244.0026.2.049 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS CONSELHOS  40.000,00

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL  7.094,96

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  16.741,04

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  15.164,00

.....................3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00

............08 - Assistência Social   

..............244 - Assistência Comunitária   

................0027 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

........08.244.0027.2.050 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  217.400,00

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  120.000,00

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  12.000,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  23.114,87

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL  2.215,20

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  29.052,43

.....................3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  1.617,50
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.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  29.400,00

............08 - Assistência Social   

..............244 - Assistência Comunitária   

................0028 - GESTÃO BOLSA FAMÍLIA   

........08.244.0028.2.051 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO BOLSA FAMÍLIA  39.185,80

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL  3.322,80

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  8.013,00

.....................3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.250,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  3.000,00

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  23.600,00

............08 - Assistência Social   

..............244 - Assistência Comunitária   

................0029 - GESTÃO DO SUAS   

........08.244.0029.2.052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO DO SUAS  12.795,84

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  795,84

.....................4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

............08 - Assistência Social   

..............243 - Assistência à Criança e ao Adolescente   

................0030 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ   

........08.243.0030.2.053 - MANUTENÇÃO ATIVIDDADES PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  60.000,00

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  40.000,00

.....................3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS  1.500,00

.....................3.1.91.13 -OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  5.000,00

.....................3.3.90.14 - DIÁRIAS CIVIL  4.000,00

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00

.....................3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  4.000,00

.....................3.3.90.93 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  1.500,00

............08 - Assistência Social   

..............244 - Assistência Comunitária   

................0031 - ASSISTÊNCIA SOCIAL DIREITO DO CIDADÃO   

........08.244.0031.2.054 - APOIO A ASSISTÊNCIA SOCIAL DIREITO DO CIDADÃO  243.059,42

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  122.984,80

.....................3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS  8.000,00

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  10.000,00

.....................3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  10.000,00

.....................3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS  18.000,00

.....................3.3.90.14 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  2.215,20

.....................3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  2.500,00

.....................3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  32.959,42

.....................3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO  3.000,00

.....................3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.750,00

.....................3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  23.150,00

.....................3.3.90.48 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS  5.500,00

.....................3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00

.....................3.3.90.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00

TOTAL 25.595.992,75

ANEXO IV - LEI Nº 830 2018 METAS Inicial

01 - LEGISLATIVO   

...001.01.00 - AÇÃO LEGISLATIVA   

.........01 - Legislativa   

............031 - Ação Legislativa   

...............0001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA   

..................2001 - MANUTENÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA  966.244,92

Meta Física  100%

Meta Financeira  966.244,92

02 - EXECUTIVO   

...002.01.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO   

.........04 - Administração   

............122 - Administração Geral   

...............0002 - PARCERIA E DESENVOLVIMENTO   

..................2002 - ATIVIDADE DO GOVERNO CIDADÃO  1.565.741,35

Meta Física  100%

Meta Financeira  1.449.266,57

...02.02.00 - INST. DE PREV. SOCIAL DOS SERV. PUBLICOS MUNICIPAL   

.........09 - Previdência Social   

............122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL   

...............0003 - ADMINISTRAÇÃO DO SERRA PREVI   

..................2003 - ATIVIDADE ADM. DO SERRA PREVI - PESSOAL  256.307,80

Meta Física  100%

Meta Financeira  256.307,80

..................2004 - ATIVIDADE ADM. DO SERRA PREVI - BENS E SERVIÇOS  167.393,09

Meta Física  100%

Meta Financeira  167.393,09

..................2005 - ATIVIDADE ADMINISTRATIVA DO SERRA PREVI  1.263.001,37

Meta Física  100%

Meta Financeira  1.263.001,37

............272 - Previdência do Regime Estatutário   

...............0004 - BENEFÍCIOS A SEGURADOS   

..................2006 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO BENEFICIOS A SEGURADOS  698.400,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  698.400,00

............272 - Previdência do Regime Estatutário   

...............0005 - BENEFÍCIOS A INATIVOS E PENSIONISTAS   

..................2007 - MANUT. ATIV. DO BENEFICIOS A INATIVOS E PENSIONISTAS  600.384,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  600.384,00

...02.03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTAÇÃO, FINANÇAS E   

PLANEJAMENTO   

.........04 - Administração   
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............122 - Administração Geral   

...............0006 - GESTÃO E CRESCIMENTO   

..................2008 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAF  3.085.762,41

.....................4.6.90.71 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO  100%

.....................9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA  3.085.762,41

04.122.0008.2.009 - MANUTENÇÃO CINCERO - OBRAS  20.000,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  20.000,00

04.122.0008.2.010 - MANUTENÇÃO CINCERO - SAÚDE  8.712,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  8.712,00

04.122.0008.2.011 - MANUTENÇÃO CINCERO - MEIO AMBIENTE  8.712,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  8.712,00

..02.04.00 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE   

.........12 - Educação   

............361 - ENSINO FUNDAMENTAL   

...............0007 - PROGRAMA DE APOIO ESTRUTURAL, ADM., E TEC. SEMECE   

..................2012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDAS DA SEMECE  907.891,71

Meta Física  100%

Meta Financeira  907.891,71

............361 - Ensino Fundamental   

..................2013 - MANUT. ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSO PROPRIO  125.000,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  125.000,00

............365 - Educação Infantil   

..................2014 - MANT. ATIV. EDUCAÇÃO INFANTIL - RECURSO PROPRIO  77.000,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  77.000,00

............361 - Ensino Fundamental   

...............0008 - PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR   

..................2015 - MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR PNAT  122.902,80

Meta Física  100%

Meta Financeira  122.902,80

............361 - Ensino Fundamental   

..................2016 - MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR   

QUOTA/SALÁRIO/EDUCAÇÃO  157.319,41

Meta Física  100%

Meta Financeira  157.319,41

............362 - Ensino Médio   

..................2017 - TRANSPORTE ESCOLAR REDE PUBLICA ESTADUAL  1.315.966,47

Meta Física  100%

Meta Financeira  1.315.966,47

............361 - Ensino Fundamental   

...............0009 - PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR   

..................2018 - MANUT. ATIVIDADE ESCOLAR - PNAE  136.089,10

Meta Física  100%

Meta Financeira  136.089,10

..................2019 - MANUT. ATIVIDADE ESCOLAR - RECURSO PRÓPRIO  113.736,88

Meta Física  100%

Meta Financeira  113.736,88

.........13 - Cultura   

............392 - Difusão Cultural   

...............0010 - DESENVOLVIMENTO CULTURAL   

..................2020 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DIFUSÃO CULTURA  62.432,36

Meta Física  100%

Meta Financeira  62.432,36

.........27 - Desporto e Lazer   

............812 - Desporto Comuitário   

...............0011 - DESPORTO COMUNITÁRIO E LAZER   

..................2021 - MANUT. ATIVIDADE DO DESPORTO COMUNITARIO E LAZER  203.755,35

Meta Física  100%

Meta Financeira  203.755,35

...02.05.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

.........12 - Educação   

............361 - Ensino Fundamental   

...............0012 - ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB   

..................2022 - MANUT. ATIVIDADE DO MAGISTÉRIO - FUNDEB 60%  3.006.765,73

Meta Física  100%

Meta Financeira  3.006.765,73

............361 - Ensino Fundamental   

..................2023 - MANUT. ATIVIDADE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%  1.749.544,68

Meta Física  100%

Meta Financeira  1.749.544,68

............365 - Educação Infantil   

..................2024 - MANUT. ATIVIDADES EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 41  254.965,78

Meta Física  100%

Meta Financeira  254.965,78

...02.06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS   

.........15 - Urbanismo   

............451 - Infra-Estrutura Urbana   

...............0013 - DESENVOLVIMENTO ARTICULADO   

..................2025 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMOSP  1.006.900,00

Meta Fisica  100%

Meta Financeira  1.006.900,00

............451 - Infra-Estrutura Urbana   

..................2026 - MANUT. ATIVIDADE DA ILUMINAÇÃO PUBLICA  70.000,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  70.000,00

............451 - Infra-Estrutura Urbana   
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..................2027 - MANUT. ATIVIDADE MELHORIA DE VIAS URBANAS E CEMITERIO  599.982,46

Meta Física  100%

Meta Financeira  599.982,46

.........26 - Transporte   

............782 - Transporte Rodoviário   

...............0014 - ABERTURA, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA   

..................2028 - MANUT. RECUP. ABERTURAS ESTRADAS VICINAIS E   

CHACARAS  497.606,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  497.606,00

............782 - Transporte Rodoviário   

..................2029 - MANUTENÇÃO E ATIVIDADE DO FHITA  303.341,83

Meta Física  100%

Meta Financeira  303.341,83

...02.07.00 - SECRETARIA MUNICIAL DE AGRICULTURA   

.........20 - Agricultura   

............606 - Extensão Rural   

...............0015 - CAMPO SUSTENTAÇÃO DA CIDADE   

..................2030 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMAGRI  344.400,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  344.400,00

............606 - Extensão Rural   

..................2031 - MANUTENÇÃO E APOIO AGROPECUARIO  23.000,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  23.000,00

.........18 - Gestão Ambiental   

............541 - Preservação e Conservação Ambiental   

..................2032 - MANUTENÇÃO CONTROLE E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  50.000,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  50.000,00

...02.08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE   

.........10 - Saúde   

............122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL   

...............0016 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSAU   

..................2033 - MANUTENÇÃO E ATIVIDADE DA SEMSAU  534.326,26

Meta Física  100%

Meta Financeira  534.326,26

............122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL   

..................2034 - MANUTENÇÃO E ATIVIDADES DO CONSELHO MUN. SAUDE  7.000,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  7.000,00

............301 - Atenção Básica   

...............0017 - REDE BASICA DE SAUDE   

..................2035 - MANUT. ATIVIDADE REDE BASICA DE SAUDE  401.607,96

Meta Física  100%

Meta Financeira  401.607,96

............301 - Atenção Básica   

...............0018 - PROGRAMA FARMACÊUTICA BÁSICA   

..................2036 - MANUT. ATIV. PROGRAMA FARMACEUTICA BASICA  87.051,36

Meta Física  100%

Meta Financeira  87.051,36

............301 - Atenção Básica   

..................2.037 - MANUT. ATIV. PROGRAMA FARMACEUTICA BASICA - R.   

PROPRIO  61.618,98

Meta Física  100%

Meta Financeira  61.618,98

............301 - Atenção Básica   

...............0019 - PROGRAMA SAÚDE BUCAL   

..................2038 - MANUT. ATIV.DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  40.140,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  40.140,00

............301 - Atenção Básica   

..................2.039 - MANUT. ATIV. DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - REC. PROPRIO  12.115,69

Meta Física  100%

Meta Financeira  12.115,69

............301 - Atenção Básica   

...............0020 - PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE   

..................2040 - MANUTENÇÃO ATIVDADES DO PAC`S  448.188,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  448.188,00

............301 - Atenção Básica   

..................2.041 - MANUTENÇÃO ATIVDADES DO PAC`S - REC. PROPRIO  231.074,58

Meta Física  100%

Meta Financeira  231.074,58

............301 - Atenção Básica   

...............0021 - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA   

..................2042 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO PROG. SAÚDE DA FAMÍLIA FUNDO A  144.000,00

FUNDO   

Meta Física  100%

Meta Financeira  144.000,00

............301 - Atenção Básica   

..................2.043 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO PROG. SAÚDE DA FAMÍLIA - R.   

PRÓPRIO  128.932,46

Meta Física  100%

Meta Financeira  128.932,46

............302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial   

...............0022 - UNIDADE MISTA DE SAÚDE   

..................2044 - MANUT. ATIVIDADES DA UNIDADE MISTA DE SAUDE - FUNDO A   

FUNDO  804.047,13

Meta Física  100%
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Meta Financeira  804.047,13

............302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial   

..................2.045 - MANUT. ATIV. DA UNIDADE MISTA DE SAUDE - REC. PROPRIO  1.646.442,37

Meta Física  100%

Meta Financeira  1.646.442,37

............305 - Vigilância Epidemiológica   

...............0023 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E SANITARIA   

..................2046 - MANUT. ATIVIDADE VIG. EPIDEMIOLOGICA E SANITARIA  194.634,40

.....................3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  100%

.....................3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  194.634,40

...02.09.00 - SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL   

.........08 - Assistência Social   

............243 - Assistência à Criança e ao Adolescente   

...............0024 - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL   

...............2047 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO SERVIÇO ACOLHIMENTO SOCIAL  41.354,43

Meta Fisica  100%

Meta Financeira  41.354,43

............244 - Assistência Comunitária   

...............0025 - APOIO ADMINISTRATIVO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL   

..................2048 - MANUTENÇÃO E ATIV. APOIO ADMINIST. DA ASSISTÊNCIA   

SOCIAL  431.758,57

Meta Física  100%

Meta Financeira  431.758,57

............244 - Assistência Comunitária   

...............0026 - SUPORTE A CONSELHOS   

..................2049 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS CONSELHOS  40.000,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  40.000,00

............244 - Assistência Comunitária   

...............0027 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

..................2050 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  217.400,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  217.400,00

............244 - Assistência Comunitária   

...............0028 - GESTÃO BOLSA FAMÍLIA   

..................2051 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE BOLSA FAMÍLIA  39.185,80

Meta Física  100%

Meta Financeira  39.185,80

............244 - Assistência Comunitária   

...............0029 - GESTÃO DO SUAS   

..................2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO DO SUAS  12.795,84

Meta Física  100%

Meta Financeira  12.795,84

............243 - Assistência à Criança e ao Adolescente   

...............0030 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ   

..................2053 - MANUTENÇÃO ATIVIDDADES PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  60.000,00

Meta Física  100%

Meta Financeira  60.000,00

............244 - Assistência Comunitária   

...............0031 - ASSISTÊNCIA SOCIAL DEREITO DO CIDADÃO   

..................2054 - APOIO A ASSISTÊNCIA SOCIAL DIREITO DO CIDADÃO  243.059,42

Meta Física  100%

Meta Financeira  243.059,12

TOTAL 25.595.992,75

LEI Nº 830

ANEXO V

Relatório de Programas e Funções 2018

PROGR. NOME DO PROGRAMA/ATIVIDADE PROJ/ATIV/OPCRED AÇÃO 2.018

 001.01.00 - CÂMARAMUNICIPAL   

 Garantir o exercício da função legislativa da Câmara Municipal    

.0001 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 01.031.0001.  966.244,92

 Manutenção da Ação Legislativa 01.031.0001.2.001 2.001 966.244,92

 TOTAL UNIDADE   966.244,92

 002.01.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO    

 Proporcionar versatilidade no funcionamento da Secretaria de Governo    

.0002 PARCERIA E DESENVOLVIMENTO 04.122.0002.  1.565.741,35

 Atividade do Governo Cidadão 04.122.0002.2.002  1.565.741,35

 TOTAL UNIDADE   1.565.741,35

 02.02.00 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDORES PÚBLICOS DE MIRANTE DA SERRRA - SERRA PREVI    

 Assegurar os direitos previdenciários dos servidores municipais    

.0003 ADMINISTRAÇÃO DO SERRA PREVI 09.122.0003.  1.686.702,26

 Atividade administrativa do SERRAPREVI - Pessoal 09.122.0003.2.003 2.003 256.307,80

 Atividade administrativa do SERRAPREVI -Bens e serviços 09.122.0003.2.004 2.004 167.393,09

 Atividade administrativa do SERRAPREVI 09.122.0003.2.005 2.005 1.263.001,37

.0004 BENEFICIOS A SEGURADOS 09.272.0004.  698.400,00

 Manutenção Atividade Benefícios a Segurados 09.272.0004.2.006 2.006 698.400,00

.0005 BENEFICIOS A INATIVOS E PENSIONISTAS 09.122.0005.  600.384,00

 Manutenção Atividade Benefícios a Inativos e Pensionistas 09.272.0005.2.007 2.007 600.384,00

 TOTAL UNIDADE   2.985.486,26

 02.03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTARÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEMAFP    

 Proporcionar funcionalidade e melhoria dos serviços no Âmbito administrativo da prefeitura    

.0006 GESTÃO E CRESCIMENTO 04.122.0006.  3.123.186,41

 Administração Geral da SEMAFP 04.122.0006.2.008 2.008 3.085.762,41

 Manutenção CIMCERO Obras 04.122.0006.2.009 2.009 20.000,00

 Manutenção CIMCERO Saúde 04.122.0006.2.010 2.010 8.712,00

 Manutenção CIMCERO Meio ambiente 04.122.0006.2.011 2.011 8.712,00

 TOTAL UNIDADE   3.123.186,41

PROGR. NOME DO PROGRAMA/ATIVIDADE PROJ/ATIV/OPCRED AÇÃO 2.018

 02.04.00 - SECCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEMECE    

 Dinamizar a atividade educacional no município,    
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.0007 PROGRAMA DE APOIO ESTRUTURAL, ADM.,E TEC. SEMECE 12.361.0007.  1.109.891,71

 Manutenção Atividade SEMECE 12.361.0007.2.012 2.012 907.891,71

 Manutenção Atividade Ensino Fundamental Recurso Próprio 12.361.0007.2.013 2.013 125.000,00

 Manutenção Atividade Educação Infantil Recurso Próprio 12.365.0007.2.014 2.014 77.000,00

 TRANSPORTE ESCOLAR    

 garantir acesso a educação àqueles que estão nos pontos mais distantes do município    

.0008 PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR 12.361.0008.  1.596.188,68

 Manutenção Transporte Escolar PNATE 12.361.0008.2.015 2.015 122.902,80

 Manutenção Transporte Escolar QUOTA/SALÁRIO EDUCAÇÃO 12.361.0008.2.016 2.016 157.319,41

 Transporte Esc. De Alunos Rede Públ. Estadual em M. Serra 12.362.0008.2.017 2.017 1.315.966,47

 MERENDA ESCOLAR    

 Garantir a alimentação intermediaria ao discente    

.0009 PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR 12.361.0009.  249.825,98

 Manutenção Atividade Escolar - PNAE 12.361.0009.2.018 2.018 136.089,10

 Manutenção Atividade Escolar -Recurso Próprio 12.361.0009.2.019 2.019 113.736,88

 CULTURA    

 Garantir a valorização da Cultura no município    

.0010 DESENVOLVIMENTO CULTURAL 13.392.0010.  62.432,36

 Manutenção Atividade Difusão Cultural 13.392.0010.2.020 2.020 62.432,36

 ESPORTE E LAZER    

 Busca a valorização do esporte e do lazer para uma vida saudável na comunidade mirantense    

.0011 DESPORTO COMUNITÁRIO E LAZER 27.812.0011.  203.755,35

 Manutenção Atividade do Desporto Comunitário e Lazer 7.812.0011.2.021 2.021 203.755,35

 TOTAL UNIDADE   3.222.094,08

 02.05.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME    

 Alcançar as metas do Plano Municipal de Educação    

.0012 ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 12.361.0012.  5.011.276,19

 Manutenção Atividade do Magistério - FUNDEB 60 12.361.0012.2.022 2.022 3.006.765,73

 Manutenção Atividade Ensino Fundamental - FUNDEB 40 12.361.0012.2.023 2.023 1.749.544,68

 Manutenção Atividade Educação Infantil - FUNDEB 41 12.365.0012.2.024 2.024 254.965,78

 TOTAL UNIDADE   5.011.276,19

PROGR. NOME DO PROGRAMA/ATIVIDADE PROJ/ATIV/OPCRED AÇÃO 2.018

 02.06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS- SEMOSP    

 Implementar a gestão das obras e serviços urbanos    

.0013 DESENVOLVIMENTO ARTICULADO 15.451.0013.  1.676.882,46

 Manutenção Atividade SEMOSP 15.451.0013.2.025 2.025 1.006.900,00

 Manutenção Atividade Iluminação Pública 15.451.0013.2.026 2.026 70.000,00

 Manutenção Atividade Melhorias de Vias Públicas e Cemitério 15.451.0013.2.027 2.027 599.982,46

 TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL    

 Ofertar ma malha viária rural de qualidade superior    

 ABERTURA, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA    

.0014 VIÁRIA 26.272,0014.  800.947,83

 Manutenção Recuperação, Abertura Estradas Vicinais e Chácaras 26.272,0014.2.028 2.028 497.606,00

 manutenção Atividade do FHITA 26.272,0014.2.029 2.029 303.341,83

 TOTAL UNIDADE   2.477.830,29

 02.07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA - SEMMAAGRI    

 Buscar a fixação do homem no campo, com o fortalecimento da agricultura familiar    

.0015 CAMPO SUSTENTAÇÃO DA CIDADE 20.606.0015.  417.400,00

 Manutenção Atividade SEMMAAGRI 20.606.0015.2.030 2.030 344.400,00

 Manutenção Atividade Apoio Agropecuário 20.605.0015.2.031 2.031 23.000,00

 Manutenção, Controle e Conservação Ambiental 18.541.0015.2.032 2.032 50.000,00

 TOTAL UNIDADE   417.400,00

 .02.08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSAU    

.0016 ADMINISTRAÇÃO DA SECRET. MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSAU 10.122.0016.   541.326,26

 Manutenção Atividade da SEMSAU 10.122.0016.2.033 2.033 534.326,26

 Manutenção Atividade Conselho Municipal de Saúde 10.122.0016.2.034 2.034 7.000,00

.0017 REDE BÁSICA DE SAÚDE 10.301.0017.  401.607,96

 Manutenção Atividade Rede Básica de Saúde 10.301.0017.2.035 2.035 401.607,96

.0018 PROGRAMA FARMACEUTICA BÁSICA 10.301.0018.  148.670,34

 Manutenção Farmacêutica básica - Fundo a Fundo 10.301.00189.2.036 2.036 87.051,36

 Manutenção Farmacêutica básica -Recursos Próprio 10.301.00189.2.037 2.037 61.618,98

.0019 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 10.301.0019.  52.255,69

 Manutenção Atividade do Programa Saúde Bucal - Fundo a Fundo 10.301.0019.2.038 2.038 40.140,00

 Manutenção Atividade do Programa Saúde Bucal - Recurso Próprio 10.301.0019.2.039 2.039 12.115,69

.0020 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10.301.0019.  679.262,58

 Man. Ativ. Programa de Agentes Comunitário de Saúde F.Fundo 10.301.0020.2.040 2.040 448.188,00

 Man. Ativ. Programa de Agentes Comunitário de Saúde R. Próprio 10.301.0020.2.041 2.041 231.074,58

.0021 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 10.301.2.021.  272.932,46

 Man. Atividades do Programa Saúde da Família - Fundo a Fundo 10.301.0021.2.042 2.042 144.000,00

 Man. Atividades do Programa Saúde da Família - Recurso Próprio 10.301.0021.2.043 2.043 128.932,46

.0022 UNIDADE MISTA DE SAÚDE 10.302.0022.  2.450.489,50

 Manutenção das Atividades da Unidade Mista de Saúde - F. Fundo 10.302.002.2.044 2.044 804.047,13

 Manutenção das Atividades da Unidade Mista de Saúde -R. Próprio 10.302.002.2.045 2.045 1.646.442,37

.0023 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA 10.305.0023.  194.634,40

 Manutenção das Ativ. da Vigilância Epidemiológica e Sanitária 10.305.0023.2.046 2.046 194.634,40

 TOTAL UNIDADE   4.741.179,19

02.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMTAS    

 Conceder benefícios eventuais a população advindas de situações de vulnerabilidade temporária, gestantes, crianças em risco e outros    

.0024 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 08.243.0024.  41.354,43

 Manutenção Atividade do Serviço Acolhimento Social 08.243.0024.2.047 2.047 41.354,43

.0025 APOIO ADMINISTRATIVO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.0025.  431.758,57

 Manutenção Ativ. de Apoio Administrativo da Assistência Social 08.244.0025.2.048 2.048 431.758,57

.0026 SUPORTE A CONSELHOS 08.244.0026.  40.000,00

 Manutenção Atividades dos Conselhos 08.244.0026.2.049 2.049 40.000,00

.0027 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08.244.0027.  217.400,00

 Manutenção Atividade Proteção Social Básica 08.244.0027.2.050 2.050 217.400,00

.0028 GESTÃO BOLSA FAMÍLIA 08.244.0028.  39.185,80

 Manutenção Atividade Bolsa Família 08.244.0028.2.051 2.051 39.185,80

.0029 GESTÃO DO S.U.A.S 08.244.0029.  12.795,84

 Manutenção Atividade da Gestão S.U.A.S. 08.244.0029.2.052 2.052 12.795,84
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.0030 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 08.243.0030.  60.000,00

 Manutenção Atividade Programa Criança Feliz 08.243.0030.2.053 2.053 60.000,00

.0031 ASSISTÊNCIA SOCIAL DIREITO DO CIDADÃO 08.244.0031.  243.059,42

 Apoio a Assistência Social Dieito do Cidadão 08.244.0031.2.054  243.059,42

TOTAL UNIDADE 1.085.554,06

TOTAL 25.595.992,75

LEI Nº 830

ANEXO VI - DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - LOA 2018

CÓDIGO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA TOTAL

01.01 CÂMARA MUNICIPAL 966.244,92

02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 1.565.741,35

02.02 ADMINISTRAÇÃO DO SERRA PREVI 2.985.486,26

02.03 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMENTO 3.123.186,41

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 3.222.094,08

02.05 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.011.276,19

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 2.477.830,29

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 417.400,00

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.741.179,19

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 1.085.554,06

TOTAL 25.595.992,75
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